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XI - solicitar às repartições públicas do Estado informações, 
documentos, certidões e outros elementos necessários à instrução 
dos processos e promover a intimação de servidores públicos ou 
terceiros envolvidos para prestarem depoimento;

XII - propor às autoridades competentes providências de or-
dem jurídica reclamadas pelo interesse público e pela aplicação das 
normas vigentes;

XIII - propor a edição de súmula administrativa ou a emissão de 
parecer normativo nas matérias de sua competência;

XIV - representar o Estado e defender seus interesses perante 
os Tribunais de Contas, usando dos recursos e meios pertinentes;

XV - remeter aos órgãos competentes os títulos executórios dos 
responsáveis por alcance ou restituição de quantia em processos de 
tomada de contas;

XVI - subsidiar os órgãos da Administração Pública estadual na 
formulação de políticas de governo;

XVII - prestar informações e acompanhar procedimentos ins-
taurados perante o Ministério Público;

XVIII - orientar, nas matérias de sua competência, a atuação 
dos Procuradores do Estado em exercício na Representação no Dis-
trito Federal. (Alterado pela LEI COMPLEMENTAR Nº 43 DE 25 DE 
OUTUBRO DE 2017)

SUBSEÇÃO II
DA PROCURADORIA JUDICIAL

Art. 18 Compete à Procuradoria Judicial exercer a representa-
ção judicial do Estado, exceto em matéria fiscal, cabendo-lhe espe-
cialmente:

I - promover a defesa dos direitos e interesses do Estado nos 
feitos judiciais, inclusive os que tenham curso nas Comarcas do 
Interior, quando inexistente Representação Regional, e em outros 
Estados;

II - coligir elementos e preparar informações a serem prestadas 
por autoridades estaduais em mandados de segurança e de injun-
ção, habeas data e em ações diretas de inconstitucionalidade;

III - postular a suspensão da eficácia de decisão liminar proferi-
da em mandado de segurança e em medida cautelar, bem como a 
de sentença proferida nos feitos dessa natureza;

IV - interpor e contra-arrazoar recursos, nos processos de inte-
resse do Estado, acompanhando-os inclusive nas instâncias supe-
riores;

V - opinar, previamente, sobre a forma de cumprimento de de-
cisões judiciais;

VI - sugerir ao Procurador Geral do Estado as providências para 
a propositura de ação direta de inconstitucionalidade, ou declara-
tória de constitucionalidade, de lei ou ato normativo e para a decla-
ração de nulidade de atos administrativos;

VII - elaborar petições iniciais de ações diretas de inconstitu-
cionalidade e declaratórias de constitucionalidade de leis ou atos 
normativos e as de arguição de descumprimento de preceito funda-
mental, a serem ajuizadas pelo Governador do Estado, assim como 
as manifestações e informações em ações dessa natureza, acompa-
nhando o respectivo processo até final decisão;

VIII - defender agente público em juízo, por ato praticado em 
razão do exercício do cargo ou função, exceto quando configurar 
ilícito funcional;

IX - promover as ações de desapropriação de bens declarados 
de necessidade ou utilidade pública, ou de interesse social;

X - promover ações civis públicas;

XI - sugerir ao Procurador Geral do Estado o ajuizamento de 
ação rescisória;

XII - requisitar aos órgãos e agentes públicos processos, cer-
tidões, informações e outros elementos de prova necessários ao 
exercício da função;

XIII - propor ações judiciais, visando à reparação de danos cau-
sados ao patrimônio público em decorrência de ilícitos funcionais 
ou de atos de corrupção ou de improbidade administrativa;

XIV - intervir como assistente em ações penais por crime contra 
a Administração Pública;

XV - propor a edição de súmula administrativa ou edição de 
parecer normativo;

XVI - registrar e encaminhar à Representação no Distrito Fede-
ral, com os subsídios necessários à defesa dos interesses do Estado, 
a contrafé dos mandados de citação, intimação ou notificação, as-
sim como outras peças e documentos relativos às causas processa-
das ou a serem ajuizadas nas respectivas áreas de atuação; (Altera-
do pela LEI COMPLEMENTAR Nº 43 DE 25 DE OUTUBRO DE 2017)

XVII - acompanhar, permanentemente, o andamento dos pro-
cessos judiciais de interesse do Estado da Bahia; (Alterado pela LEI 
COMPLEMENTAR Nº 43 DE 25 DE OUTUBRO DE 2017)

XVIII - orientar, nas matérias de sua competência, a atuação 
dos Procuradores do Estado em exercício na Representação no Dis-
trito Federal; (Alterado pela LEI COMPLEMENTAR Nº 43 DE 25 DE 
OUTUBRO DE 2017)

XIX - Revogado pela LEI COMPLEMENTAR Nº 43 DE 25 DE OU-
TUBRO DE 2017;

XX - Revogado pela LEI COMPLEMENTAR Nº 43 DE 25 DE OU-
TUBRO DE 2017;

XXI - Revogado pela LEI COMPLEMENTAR Nº 43 DE 25 DE OU-
TUBRO DE 2017.

Art. 19. Revogado LEI COMPLEMENTAR Nº 43 DE 25 DE OUTU-
BRO DE 2017

SUBSEÇÃO III
DA PROCURADORIA FISCAL E DA DÍVIDA ATIVA

Art. 20  Compete à Procuradoria Fiscal e da Dívida Ativa exercer 
a consultoria e o assessoramento jurídico, a representação judicial 
do Estado, em matéria fiscal, bem como a cobrança da dívida ativa 
tributária e não-tributária, cabendo-lhe especialmente: (Alterado 
pela LEI COMPLEMENTAR Nº 43 DE 25 DE OUTUBRO DE 2017)

I - emitir parecer sobre matéria fiscal, de interesse da Adminis-
tração Pública Estadual;

II - propor a edição de súmula administrativa ou a emissão de 
parecer normativo;

III - opinar no processo administrativo fiscal, procedendo ao 
controle de legalidade, inclusive com vistas à inscrição na dívida 
ativa estadual;

IV - emitir parecer jurídico nos processos administrativos fiscais 
submetidos ao julgamento do Conselho de Fazenda Estadual - CON-
SEF;

V - participar das sessões das Câmaras de Julgamento e da Câ-
mara Superior do Conselho de Fazenda Estadual - CONSEF;

VI - representar ao Conselho de Fazenda Estadual - CONSEF, nos 
casos previstos em lei;

VII - representar extrajudicialmente o Estado quando este for 
autuado ou notificado em matéria fiscal, podendo, quando legal-
mente autorizada, confessar ou reconhecer a procedência do ato 
administrativo;
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SUBSEÇÃO V
DA PROCURADORIA DO INTERIOR”

Art. 21-A Compete à Procuradoria do Interior promover a de-
fesa dos direitos e interesses do Estado, no âmbito de sua atuação 
territorial, especialmente:

I - representar o Estado em causas fiscais ou não-fiscais em que 
este figurar como autor, réu, assistente ou interveniente, podendo, 
quando legalmente autorizada, confessar, reconhecer a procedên-
cia do pedido, transigir, conciliar, desistir, renunciar ao direito sobre 
que se funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso, 
adjudicar bens, condicionada, nesta última hipótese, à prévia decla-
ração de interesse da Administração Pública, bem como requerer, 
quando não realizada a adjudicação dos bens penhorados, sejam 
eles alienados por sua própria iniciativa ou por intermédio de cor-
retor credenciado perante a autoridade judiciária, na forma da le-
gislação processual civil;

II - promover a cobrança judicial da dívida ativa do Estado;
III - atuar na cobrança extrajudicial da dívida ativa do Estado;
IV - requerer o protesto extrajudicial da certidão da dívida ativa 

do Estado;
V - promover o parcelamento do crédito tributário, inscrito em 

dívida ativa, e gerenciar o respectivo pagamento;
VI - representar o Estado nos processos de inventário, arrola-

mento, arrecadação de bens de ausentes ou de herança jacente, 
separação judicial, divórcio, partilha, falência, concordata e em to-
dos os processos nos quais possa ocorrer fato gerador de tributo 
estadual;

VII - promover ações de consignação em pagamento, cautelar 
fiscal, cautelar de depósito, de protesto ou de notificação judicial e 
outras ações de interesse do Estado;

VIII - registrar e encaminhar aos Núcleos Regionais, com os sub-
sídios necessários à defesa dos interesses do Estado, a contrafé dos 
mandados de citação, intimação ou notificação, assim como outras 
peças e documentos relativos às causas processadas ou a serem 
ajuizadas nas respectivas áreas de atuação;

IX - acompanhar, permanentemente, através dos relatórios en-
caminhados pelos Núcleos Regionais e por inspeções locais, o anda-
mento dos processos em curso de interesse do Estado da Bahia nas 
comarcas do Interior;

X - coligir elementos e preparar informações a serem prestadas 
por autoridades estaduais em mandados de segurança e de injun-
ção;

XI - postular a suspensão da eficácia de decisão liminar profe-
rida em mandado de segurança e em medida cautelar, bem como a 
de sentença proferida nos feitos dessa natureza;

XII - sugerir ao Procurador Geral do Estado providências para a 
propositura de ação direta de inconstitucionalidade ou declaratória 
de constitucionalidade de lei ou ato normativo e para a declaração 
de nulidade de atos administrativos;

XIII - solicitar aos órgãos e agentes públicos processos, certi-
dões, informações e outros elementos de prova necessários ao 
exercício de suas funções;

XIV - intervir como assistente em ações penais por crime contra 
a ordem tributária e contra a Administração Pública;

XV - opinar, previamente, sobre a forma de cumprimento de 
decisões judiciais;

XVI - promover as ações de desapropriação de bens declarados 
de necessidade ou utilidade pública, ou de interesse social;

XVII - promover ações civis públicas;

XVIII - propor ações judiciais, visando à reparação de danos 
causados ao patrimônio público, em decorrência de ilícitos funcio-
nais ou de atos de corrupção ou de improbidade administrativa;

XIX - ajuizar ações de discriminação de terras devolutas do Es-
tado;

XX - propor a uniformização da jurisprudência administrativa;
XXI - acompanhar, permanentemente, através dos relatórios 

encaminhados pelos Núcleos Regionais e de inspeções locais, o an-
damento dos processos em curso de interesse do Estado nas co-
marcas do interior;

XXII - promover a reconstituição ou restauração dos processos 
administrativos que se extraviarem ou forem destruídos em seu po-
der;

XXIII - exercer, no âmbito de sua atuação territorial e no que 
couber, outras competências conferidas pela Lei Orgânica da Procu-
radoria Geral do Estado.”

Art. 21-B A Procuradoria do Interior terá a sua sede definida 
por ato do Procurador Geral do Estado.”

Art. 21-C O âmbito territorial de atuação dos Núcleos Regionais 
observará os critérios estabelecidos pelo Conselho Superior da Pro-
curadoria Geral do Estado.”

Art. 21-D Os Procuradores do Estado lotados na Procuradoria 
do Interior poderão ter atividade itinerante nos Núcleos Regionais, 
de acordo com a necessidade do serviço, ressalvados os lotados nas 
Representações Regionais até a data de entrada em vigor desta Lei.”

Art. 21-E Os Procuradores designados para os Núcleos Regio-
nais não serão movimentados, a pedido, antes de decorridos 05 
(cinco) anos do início do respectivo exercício.

SEÇÃO IV-A
DA REPRESENTAÇÃO NO DISTRITO FEDERAL”

Art. 21-F Compete à Representação no Distrito Federal, sem 
prejuízo de outras demandas que lhe sejam atribuídas pelo Procu-
rador Geral do Estado, exercer a consultoria e o assessoramento 
jurídico, bem como a representação judicial do Estado no Distrito 
Federal, cabendo-lhe especialmente:

I - representar e defender os interesses do Estado da Bahia jun-
to aos órgãos e entidades federais, ao Congresso Nacional, ao Mi-
nistério Público Federal, ao Tribunal de Contas da União, ao Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região e aos Tribunais Superiores;

II - comparecer a reuniões e sessões de julgamento de órgãos 
colegiados, sempre que estiverem em pauta matérias de interesse 
do Estado da Bahia, dando de tudo ciência ao Procurador Geral do 
Estado;

III - acompanhar no Congresso Nacional a tramitação de pro-
jetos de lei e, em órgãos colegiados federais, a edição de atos nor-
mativos que possam interferir na esfera jurídica do Estado da Bahia, 
dando de tudo ciência ao Procurador Geral do Estado;

IV - assessorar e prestar assistência jurídica ao Escritório de Re-
presentação do Governo do Estado em Brasília - DF.”

“Art. 21-G Os Procuradores designados para a Representação 
no Distrito Federal atuarão sob a orientação técnica das Procurado-
rias e sob a supervisão administrativa do Gabinete do Procurador 
Geral do Estado.”

“Art. 21-H As atividades a cargo da Representação no Distrito 
Federal em que servirem mais de 02 (dois) Procuradores poderão 
ser coordenadas por 01 (um) Procurador Assistente.
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CAPÍTULO II
DO PROCURADOR GERAL ADJUNTO PARA ASSUNTOS ADMI-

NISTRATIVOS

Art. 34 O Procurador Geral Adjunto para Assuntos Administrati-
vos será nomeado em comissão pelo Governador do Estado dentre 
os integrantes da carreira com mais de 05 (cinco) anos de efetivo 
exercício das funções de Procurador do Estado. (Alterado pela LEI 
COMPLEMENTAR Nº 50, DE 17 DE JUNHO DE 2021)

Art. 35 Cabe ao Procurador Geral Adjunto para Assuntos Ad-
ministrativos: (Alterado pela LEI COMPLEMENTAR Nº 50, DE 17 DE 
JUNHO DE 2021)

I - Revogado pela LEI COMPLEMENTAR Nº 50, DE 17 DE JUNHO 
DE 2021;

II - coordenar a representação do Procurador Geral do Estado;
III - A - despachar processos administrativos relativos ao qua-

dro de pessoal da Procuradoria Geral, quando autorizado pelo Pro-
curador Geral do Estado; (Alterado pela LEI COMPLEMENTAR Nº 50, 
DE 17 DE JUNHO DE 2021)

IV - supervisionar as atividades da Representação no Distrito 
Federal; (Alterado pela LEI COMPLEMENTAR Nº 50, DE 17 DE JU-
NHO DE 2021)

V - avaliar, anualmente, as dotações orçamentárias destinadas 
à Procuradoria Geral do Estado, propondo a abertura de créditos 
suplementares, quando necessário;

IV - A - supervisionar o planejamento e a execução das ativi-
dades institucionais, quando designado pelo Procurador Geral do 
Estado. (Alterado pela LEI COMPLEMENTAR Nº 50, DE 17 DE JUNHO 
DE 2021)

VI - consolidar os relatórios anuais das atividades da Procura-
doria Geral do Estado; 

VII - sugerir ao Procurador Geral do Estado a edição de atos 
normativos que tenham por fim a uniformização de procedimentos 
administrativos, no âmbito da Procuradoria Geral do Estado;

VIII - exercer outras atribuições que lhe sejam designadas pelo 
Procurador Geral do Estado.

Parágrafo Único. O Procurador Geral Adjunto para Assuntos 
Administrativos será substituído, em suas faltas e impedimentos, 
por um dos Chefes de Procuradoria, designados para este fim. (Al-
terado pela LEI COMPLEMENTAR Nº 50, DE 17 DE JUNHO DE 2021)

CAPÍTULO II-A
DO PROCURADOR GERAL ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDI-

COS
(Acrescido pela LEI COMPLEMENTAR Nº 50, DE 17 DE JUNHO 

DE 2021)

Art. 35-A. O Procurador Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos 
será nomeado em comissão pelo Governador do Estado dentre os 
integrantes da carreira com mais de 05 (cinco) anos de efetivo exer-
cício das funções de Procurador do Estado.” (NR)

Art. 35-B. Cabe ao Procurador Geral Adjunto para Assuntos Ju-
rídicos:

I - substituir o Procurador Geral do Estado, automaticamente, 
em suas faltas ou impedimentos, e sucedê-lo em caso de vacância 
do cargo, até a nomeação de novo titular pelo Governador do Es-
tado;

II - auxiliar o Procurador Geral no exercício de suas atribuições 
relacionadas com a área jurídica;

III - manifestar-se em processos e expedientes que envolvam 
assuntos de natureza técnico-jurídica, por designação do Procura-
dor Geral;

IV - avaliar as demandas jurídicas submetidas às Procuradorias, 
sugerindo ao Procurador Geral a adoção de providências que con-
duzam à melhoria da eficiência das atividades institucionais;

V - exercer outras atribuições que lhe sejam designadas pelo 
Procurador Geral do Estado.

Parágrafo único. O Procurador Geral Adjunto para Assuntos Ju-
rídicos será substituído, em suas faltas e impedimentos, por um dos 
Chefes de Procuradoria, designado para esse fim.

CAPÍTULO III
DOS PROCURADORES ASSESSORES ESPECIAIS

Art. 36 Os Procuradores Assessores Especiais serão nomeados 
em comissão pelo Governador do Estado dentre os integrantes da 
carreira. (Alterado pela LEI COMPLEMENTAR Nº 49, DE 15 DE MAIO 
2020)

Art. 37 Cabe aos Procuradores Assessores Especiais:
I - assessorar o Procurador Geral do Estado, o Procurador Geral 

Adjunto para Assuntos Administrativos e o Procurador Geral Adjun-
to para Assuntos Jurídicos nos assuntos de natureza administrativa 
e técnico-jurídica; (Alterado pela LEI COMPLEMENTAR Nº 50, DE 17 
DE JUNHO DE 2021)

II - manifestar-se, quando for o caso, sobre os pareceres emi-
tidos ou aprovados pelos Procuradores Chefes e, originariamente, 
nos processos e expedientes que lhes sejam distribuídos; (Alterado 
pela LEI COMPLEMENTAR Nº 50, DE 17 DE JUNHO DE 2021)

III - participar da elaboração de anteprojetos de leis, decretos, 
regulamentos e outros atos normativos, exposições de motivos e 
razões de veto;

IV - exercer outras atribuições que lhes sejam designadas pelo 
Procurador Geral do Estado. (Alterado pela LEI COMPLEMENTAR Nº 
50, DE 17 DE JUNHO DE 2021)

CAPÍTULO IV
DOS PROCURADORES CHEFES

Art. 38 Os Procuradores Chefes serão nomeados dentre inte-
grantes da carreira, com mais de 05 (cinco) anos de efetivo exercício 
das funções inerentes ao cargo de Procurador do Estado.

Art. 39 Cabe ao Procurador Chefe:
I - dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades afetas 

à sua Procuradoria;
II - avocar, justificadamente, processos em tramitação em sua 

Procuradoria e manifestar-se sobre os pareceres e pronunciamen-
tos emitidos pelos Procuradores Assistentes, quando se tratar de 
questões de significativo interesse sistêmico, ou das quais possam 
resultar prejuízos ao erário estadual;

III - promover a constante integração com os Núcleos Setoriais 
e os Núcleos Regionais, cumprindo-lhe mantê-los permanentemen-
te informados sobre a orientação jurídica prevalecente da Procura-
doria; (Alterado pela LEI COMPLEMENTAR Nº 43 DE 25 DE OUTU-
BRO DE 2017)

IV - conhecer dos pareceres expedidos ou aprovados pelo Pro-
curador Geral do Estado ou pelo Procurador Geral Adjunto para 
Assuntos Jurídicos, transmitindo às unidades sob sua vinculação 
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SEÇÃO I
DO INGRESSO NA CARREIRA E DA PROMOÇÃO

SUBSEÇÃO I
DO INGRESSO NA CARREIRA

Art. 43 O ingresso na carreira far-se-á na 3ª Classe, por nome-
ação precedida de concurso público de provas e títulos, dentre ba-
charéis em Direito que, na data da nomeação, tenham concluído o 
curso há mais de 02 (dois) anos.

Parágrafo Único. O concurso para ingresso na carreira de Procu-
rador do Estado será organizado pelo Conselho Superior da Procu-
radoria Geral do Estado, com a participação do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento e da Ordem dos Advogados do Brasil, e executado 
pela Secretaria da Administração.

Art. 44 O edital de concurso para ingresso na carreira de Pro-
curador do Estado indicará o número de vagas existentes, inclusive 
para preenchimento nas Representações Regionais e na Represen-
tação junto aos Órgãos e Tribunais Federais.

SUBSEÇÃO II
DA PROMOÇÃO

Art. 45 O provimento dos cargos das classes imediatamente 
seguintes à inicial dar-se-á por promoção, obedecidos os critérios 
alternados de 02 (duas) por merecimento e 01 (uma) por antiguida-
de, observado o interstício de 01 (um) ano na classe.

§1º A promoção por antiguidade será deferida ao Procurador 
mais antigo da classe a que pertencer, podendo o Conselho Supe-
rior, pela manifestação de 2/3 (dois terços) dos seus membros e por 
motivo relevante, recusar-lhe a indicação, que passará, neste caso, 
ao Procurador subsequente.

§2º A promoção por merecimento, precedida sempre de inscri-
ção do interessado, recairá naquele que obtiver o maior número de 
pontos em avaliação realizada por comissão de Procuradores cons-
tituída pelo Conselho Superior.

§3º O desempate na classificação por merecimento ou antigui-
dade proceder-se-á segundo critérios estabelecidos em regulamen-
to.

Art. 46 O merecimento, para efeito de promoção, será aferido 
de acordo com os seguintes critérios:

I - competência profissional demonstrada através de trabalhos 
realizados no desempenho das funções de Procurador do Estado;

II - trabalhos apresentados em congressos e seminários jurídi-
cos;

III - trabalhos jurídicos publicados;
IV - dedicação no cumprimento dos deveres funcionais, apura-

da em face de relatórios da Chefia respectiva ou da Corregedoria;
V - certificado ou diploma de conclusão de cursos relacionados 

com as atribuições do cargo, inclusive os que forem promovidos 
pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento;

VI - certificado de frequência em seminários e outros eventos 
de natureza técnica ou científica;

VII - participação em grupos de estudos ou comissões de tra-
balho.

§1º Aos critérios constantes dos incisos deste artigo corres-
ponderão números de pontos cujos limites máximos são, respec-
tivamente, 50 (cinquenta), 40 (quarenta), 30 (trinta), 20 (vinte), 10 
(dez), 10 (dez) e 10 (dez).

§2º Os pontos referidos no parágrafo anterior serão atribuídos 
aos interessados por comissão de 03 (três) membros, designados 
pelo Conselho Superior, dentre seus integrantes.

§3º Os trabalhos e outros elementos considerados para um 
concurso de promoção, que se tenha efetivado, não poderão ser 
utilizados para o subsequente.

§4º A Corregedoria fará os registros necessários para observân-
cia do disposto no parágrafo anterior.

Art. 47 As listas de classificação por merecimento e por antigui-
dade, para efeito de promoção, organizadas pelo Conselho Supe-
rior, deverão ser publicadas no Diário Oficial do Estado, até o dia 30 
do mês de julho de cada ano.

Parágrafo Único. Os interessados terão o prazo de 08 (oito) 
dias, a partir da publicação, para impugnar as listas de classificação 
referidas neste artigo.

Art. 48 Não serão apreciados os pedidos de inscrição, para con-
correr à promoção, do Procurador do Estado que:

I - tenha sofrido punição disciplinar no período de 01 (um) ano 
anterior à elaboração da lista;

II - haja descumprido qualquer dos deveres do seu cargo, apu-
rado em regular processo administrativo disciplinar;

III - tenha permanecido afastado das funções do cargo, salvo 
em gozo de férias, licença à gestante, licença paternidade, licença 
para tratamento de saúde e licença-prêmio, até o prazo de 90 (no-
venta) dias, bem como nas hipóteses previstas no inciso III do artigo 
113 da, de 26 de setembro de 1994;

IV - estiver submetido a estágio probatório.
Art. 48-A. As promoções, quando cabíveis, acontecerão no últi-

mo quadrimestre de cada ano. (Alterado pela LEI COMPLEMENTAR 
Nº 49, DE 15 DE MAIO 2020)

SEÇÃO II
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 49 O estágio probatório é o período dos 03 (três) primeiros 
anos de efetivo exercício do Procurador do Estado de 3ª Classe.

Parágrafo Único. No último quadrimestre do estágio probató-
rio, o Procurador do Estado terá o seu trabalho e a sua conduta 
funcional avaliados pelo Conselho Superior da Procuradoria Geral 
do Estado, após relatório circunstanciado da Corregedoria.

Art. 50 São requisitos necessários à aprovação do Procurador 
do Estado no estágio probatório:

I - certificado de aprovação no Curso de Adaptação à carreira 
de Procurador do Estado, expedido pelo Centro de Estudos e Aper-
feiçoamento;

II - conduta funcional compatível com o grau de responsabili-
dade do cargo;

III - demais requisitos previstos no Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Estado da Bahia.

Art. 51 A verificação do cumprimento dos requisitos de que 
trata o artigo anterior caberá a uma comissão constituída pelo Con-
selho Superior.

§1º Os trabalhos da comissão deverão ser concluídos e remeti-
dos com relatório e parecer ao Conselho Superior, até 60 (sessenta) 
dias antes da extinção do prazo do estágio probatório.

§2º Concluindo a comissão pela exoneração do Procurador, o 
Conselho Superior assegurar-lhe-á o prazo de 10 (dez) dias para de-
fesa e produção de provas, após o que decidirá pelo voto de 2/3 
(dois terços) dos seus membros.
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Art. 57 Aos Procuradores é defeso o exercício de outro cargo 
ou função pública, ressalvado o de magistério, por, no máximo, 20 
(vinte) horas-aula semanais, consideradas como tais as efetivamen-
te prestadas em sala de aula, e desde que haja compatibilidade de 
horário com o do exercício das atribuições institucionais.

Parágrafo Único. O exercício de cargos ou funções de coordena-
ção será considerado dentro do limite fixado no caput deste artigo.

Art. 58 O Procurador do Estado não poderá participar de comis-
são ou banca examinadora de concurso, intervir no seu julgamento 
ou votar sobre organização de lista de promoção, quando estiver 
concorrendo parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou cola-
teral, até o 3º grau, seu cônjuge ou quem viva em sua companhia.

CAPÍTULO IV
DOS VENCIMENTOS E DAS VANTAGENS

Art. 59 O Adicional por Assistência Intensiva e Imediata passará 
a ser denominado Adicional de Dedicação Exclusiva.

Art. 60 A remuneração dos Procuradores do Estado será com-
posta de vencimento básico e das seguintes vantagens: (Alterado 
pela LEI COMPLEMENTAR Nº 43 DE 25 DE OUTUBRO DE 2017)

I - Gratificação Especial de Produtividade, no percentual de até 
80% (oitenta por cento) do vencimento básico da Classe a que per-
tencer o Procurador, de acordo com os critérios e limites estabele-
cidos em regulamento;

II - Gratificação Especial de Desempenho, no percentual de até 
80% (oitenta por cento) do vencimento básico da Classe a que per-
tencer o Procurador, de acordo com os critérios e limites estabele-
cidos em regulamento;

III - Adicional de Dedicação Exclusiva, no percentual de 80% (oi-
tenta por cento) do vencimento básico da Classe a que pertencer o 
Procurador, de acordo com os critérios e limites estabelecidos em 
regulamento.

§1º O adicional referido no inciso III deste artigo é devido pela 
prestação de dedicação exclusiva às atividades de consultoria, as-
sessoramento e representação judicial do Estado, vedada qualquer 
outra laborativa, à exceção do magistério superior e observada a 
compatibilidade de horário.

§2º Durante o período em que permanecer afastado do cargo, 
o Procurador do Estado não perceberá a gratificação paga com fun-
damento na Produtividade e Desempenho, bem como o Adicional 
de Dedicação Exclusiva, salvo nas hipóteses previstas no inciso III do 
arigo 113, e nos incisos I, III, IV, VII e XI do artigo 118 da, de 26 de 
setembro de 1994.

Art. 61 Aplicam-se aos Procuradores do Estado, no que couber, 
as disposições constitucionais e legais relativas aos servidores públi-
cos civis do Estado da Bahia.

CAPÍTULO V
DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 62 Os Procuradores do Estado ficam sujeitos às seguintes 
sanções disciplinares:

I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade.
Art. 63 As sanções previstas no artigo anterior serão aplicadas:
I - a de advertência, em caso de negligência no exercício das 

funções;

II - a de suspensão, até 30 (trinta) dias, pela reincidência em 
falta anteriormente punida com advertência;

III - a de suspensão, de até 90 (noventa) dias, em caso de ino-
bservância das vedações impostas por esta Lei ou de reincidência 
em falta anteriormente punida com suspensão até 30 (trinta) dias;

IV - a de demissão, nos seguintes casos:
a) crime praticado contra a Administração Pública;
b) abandono de cargo;
c) improbidade administrativa;
d) inassiduidade habitual;
e) lesão ao Erário e dilapidação do patrimônio público;
f) incontinência pública e conduta escandalosa que comprome-

tam gravemente, por sua habitualidade, a dignidade do cargo;
g) revelação de segredo obtido em razão do cargo;
h) acumulação ilegal de cargos, funções ou empregos públicos;
i) reincidência no descumprimento de dever legal;
j) insubordinação grave ou ofensa física em serviço a servidor 

ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de terceiro;
V - a de cassação de aposentadoria ou de disponibilidade, nos 

casos de falta punível com demissão praticada pelo servidor no 
exercício do cargo.

§1º A suspensão implica, enquanto durar, perda dos vencimen-
tos e das vantagens pecuniárias inerentes ao exercício do cargo, ve-
dada a sua conversão em multa.

§2º Considera-se reincidência, para os efeitos desta Lei, a práti-
ca de nova infração, dentro de 02 (dois) anos da ciência ao infrator 
do ato que lhe tenha imposto sanção disciplinar.

§3º Considera-se abandono de cargo a ausência intencional do 
Procurador do Estado ao serviço, sem causa justificada, por mais de 
30 (trinta) dias consecutivos.

§4º Considera-se inassiduidade habitual a falta injustificada do 
Procurador do Estado por mais de 60 (sessenta) dias, intercalados 
ou não, no período de 12 (doze) meses.

Art. 64 Na aplicação das penas disciplinares, considerar-se-ão 
os antecedentes do infrator, a natureza e a gravidade da infração, as 
circunstâncias em que foi praticada e os danos que dela resultaram 
ao serviço ou ao patrimônio público.

Art. 65 As penas de demissão e de cassação de aposentadoria 
serão impostas pelo Governador do Estado e às demais, pelo Procu-
rador Geral do Estado, mediante deliberação do Conselho Superior, 
segundo procedimento que assegure o contraditório e a ampla de-
fesa ao acusado.

Art. 66 Prescreverá:
I - em 180 (cento e oitenta) dias, a falta punível com advertência;
II - em 02 (dois) anos, a falta punível com suspensão;
III - em 05 (cinco) anos, a falta punível com demissão ou cassa-

ção de aposentadoria ou disponibilidade.
Parágrafo Único. Se a falta funcional for prevista na lei como 

crime, prescreverá no mesmo prazo da ação penal correspondente.
Art. 67 A prescrição começa a correr:
I - do dia em que o fato se tornou conhecido pelo Conselho 

Superior da Procuradoria;
II - do dia em que, nas faltas continuadas ou permanentes, te-

nha cessado sua ocorrência.
Art. 68 A abertura de sindicância ou a instauração de processo 

disciplinar interrompe a prescrição até a data da decisão final pro-
ferida pela autoridade competente.

Art. 69 Aplicam-se ao processo administrativo disciplinar e às 
sindicâncias as normas estabelecidas para os processos de igual na-
tureza relativos aos servidores públicos civis do Estado.


